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1. Preste informações sobre os termos da demanda de 

ouvidoria nº 14022019002. 

Belém, em 22 de março de 2019. 

MARA LÚCIA 

Conselheira / Relatora 

Protocolo: 22395 
 

EDITAL DE NULIDADE 

Considerando vício insanável, torna-se sem efeito o 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 2016 / 2019 / 2ª Controladoria / 

TCMPA 

(Processo nº 084004.2017.2.000 - SPE - Comunicação nº 

339591 - 2ª Controladoria/TCMPA) 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCMPA, Edição 

nº 509, em 21/03/2019. 

Motivo: Nome do ordenador incorreto. 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

Nº 03/2019/TCMPA, 12 DE MARÇO DE 2019. 

EMENTA: Dispõe sobre a utilização de 

recursos do Fundo de Modernização, 

Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do 

Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, nas ações de capacitação 

e formação realizadas pela Escola de 

Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr 

Rocha. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 

DO PARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

Considerando o Art. 5º da Lei nº 7.368/2009, que 

instituiu o Fundo de Modernização, Reaparelhamento e 

Aperfeiçoamento do Tribunal de contas dos Municípios 

do Estado do Pará – FUMREAP; 

Considerando a necessidade de disponibilizar recursos 

financeiros paras a realização de treinamentos e 

aperfeiçoamento de pessoal, por meio da Escola de 

Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr Rocha. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Disponibilizar o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) do Fundo de 

Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 

para as ações de capacitação e formação de pessoal, 

propostas no Plano de Ação Anual - 2019, a serem 

executadas pela Escola de Contas Públicas Conselheiro 

Irawaldyr Rocha. 

Art. 2º – Esta Resolução Administrativa entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, 12 de março de 2019. 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

Nº 04/2019/TCMPA, 12 DE MARÇO DE 2019. 

EMENTA: Instalação do Conselho Superior 

da Escola de Contas Públicas Conselheiro 

Irawaldyr Rocha. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 

DO PARÁ, no uso das atribuições previstas nos arts. 25 e 

26 da Lei Orgânica nº. 109/2016, de 27 de dezembro de 

2016, e art. 80 do Regimento Interno, de 23 de março de 

2017 (Ato nº. 19); 

CONSIDERANDO o art. 5º, I e 6º e parágrafos da 

Resolução Administrativa nº. 004/2015/TCMPA, de 13 de 

agosto de 2015, que dispõe sobre a estrutura da Escola 

de Contas Conselheiro Irawaldyr Rocha e a composição 

do Conselho Superior. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Compor o “Conselho Superior da Escola de 

Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr Rocha”, cuja 

presidência será do Conselheiro Presidente Francisco 

Sérgio Belich de Souza Leão, e como membros, o Diretor 

Geral da Escola de Contas e Conselheiro Vice Presidente 

José Carlos Araújo, e o Conselheiro Corregedor Sebastião 

Cezar Leão Colares, Conselheira Ouvidora Mara Lúcia 

Barbalho da Cruz e do Conselheiro Vice-Presidente da 

Câmara Especial Antonio José Costa de Freitas 

Guimarães, para atuarem no biênio de 2019 e 2020. 

Art. 2º – Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, 12 de março de 2019. 
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